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A Câmara Municipal de Rio Real, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO REAL-BA

  12 DE DEZEMBRO DE 2025 ANO XV Nº 03402                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          BAHIA

ANO 2025

ESTADO DA BAHIA
RIO REAL

CÂMARA MUNICIPAL DE

Sistema GedIndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 054/2025
Processo Administrativo nº: 071/2025 – Dispensa nº. 030/2025 – Contratante: 

Câmara Municipal de Rio Real/BA. - Contratada:TMI TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.

Objeto: contratação de empresa especializada em transformação digital para realizar
diagnóstico detalhado, mapeamento e reestruturação dos processos administrativos e legislativos 

da Câmara Municipal de Rio Real, promovendo sua completa migração do meio físico para um 
ambiente eletrônico automatizado em nuvem. A contratação deverá implementar uma solução 

de transformação digital, integrando recursos avançados de Business Intelligence (BI) e 

Inteligência Artificial (IA) para análise preditiva, automação inteligente e suporte à decisão, 
garantindo segurança, rastreabilidade e integridade em toda a tramitação digital de documentos 

e processos. Fundamentação Legal: Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021. Vigência 
contratual de 03(tres) meses a partir da data da assinatura. Valor Global R$48.000,00 

(Quarenta e oito mil reais). - Dotação orçamentária: Órgão/Unidade: 01.01 – Câmara 

Municipal de Rio Real; Atividade: 01.031.0001.2.001 – Manutenção das Atividades do Poder 
legislativo; Natureza da Despesa: 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e 

ComunicaçãoSubelemento da Despesa: 3.3.90.40.06 – Locação de Software; Fonte: 1.500 –
Recursos não Vinculados de Impostos. Rio Real – BA, 11 de dezembro de 2025. 

Waldir Bispo dos Santos

Presidente da Câmara Municipal de Rio Real 
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